
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 6.225, DE 26 DE MAIO DE 2026
Autoria: Vereador João Henrique Dentinho

Inclui no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município

de Taubaté a Festa de Nossa Senhora de Fátima, realizada pela

Paróquia Nossa Senhora da Conceição.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei inclui no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Taubaté a Festa

de Nossa Senhora de Fátima, realizada pela comunidade Nossa Senhora de Fátima, da Paróquia Nossa

Senhora da Conceição, no Quiririm, no dia 13 de maio.

Art. 2º O art. 2º, da Lei nº 5.488, de 11 de junho de 2019, passa a vigorar acrescido da alínea “ap”

do inciso V, com a seguinte redação:

“Art. 2º ...

...

V - ...

...

ap) Festa de Nossa Senhora de Fátima, realizada pela comunidade Nossa Senhora de Fátima, da

Paróquia Nossa Senhora da Conceição, no Quiririm, no dia 13.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 26 de maio de 2026, 387º da fundação do Povoado e 381º da elevação de
Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Gabinete e Relações Institucionais, 26 de maio de 2026.

ANDRÉ LUIZ MARCONDES DE ARAÚJO
Secretário de Gabinete e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F990-1593-763C-C8F5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Papel: Parte
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https://taubate.1doc.com.br/verificacao/F990-1593-763C-C8F5

https://taubate.1doc.com.br/verificacao/F990-1593-763C-C8F5

		2026-05-27T17:18:10-0300
	SERGIO LUIZ VICTOR JUNIOR:37205746876
	Eu sou o autor deste documento




